
REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO Nº , DE 2024

(Do Sr. JOSENILDO)

Requer a  apensação  da Proposta de
Emenda à Constituição (PEC) nº  6/2024 à
PEC nº 555/2006.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 c/c o art.

143 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação da

Proposta de Emenda à Constituição nº 6/2024, que altera disposições

constitucionais relacionadas a regimes próprios de previdência social, à

Proposta de Emenda à Constituição n° 555/2006, que  também  altera

disposições constitucionais relativas a regimes próprios de previdência social. 

JUSTIFICAÇÃO

A  solicitação  de  apensação  está  em  conformidade  com  o
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados.  O artigo  142  estabelece  que,
quando estiverem em tramitação duas ou mais proposições da mesma natureza,
que tratem de matéria idêntica ou correlata, é permitido promover a tramitação
conjunta,  mediante  requerimento  de  qualquer  Comissão  ou  Deputado  ao
Presidente da Câmara.

Por sua vez, o artigo 143 define as regras para essa tramitação
conjunta: “I – ao processo da proposição que tiver precedência serão apensadas,
sem incorporação,  as demais;  II  – terá precedência a proposição mais antiga
sobre a mais recente; III  – em qualquer caso, as proposições serão incluídas
conjuntamente na Ordem do Dia da mesma sessão”.

A  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  nº  555/2006  trata  de
disposições constitucionais sobre regimes próprios de previdência social, propõe
especificamnete  o  fim  da  cobrança  de  contribuição  previdenciária  sobre  os
proventos  dos  servidores  públicos  aposentados,  e  se  encontra  pronta  para
deliberação no Plenário. 
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Da mesma forma,  a  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  nº
6/2024 aborda temas relacionados a regimes próprios de previdência social, o
que, conforme as normas regimentais mencionadas justifica sua apensação à
PEC  nº  555/2006,  para  que  tramitem  conjuntamente  devido  à  pertinência
temática.

Nesse  contexto,  considero  pertinente  o  apensamento  das
propostas, pois sua apreciação conjunta proporcionará um debate mais amplo,
atualizado e consistente.

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2024.

JOSENILDO

Deputado Federal
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